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LEI N.c 257/99

Súmula «AUTORiZA O PODER EXECUT~VO
MmUC~PAl A EXECUTAR ABERTUR.~ DE
CR~[HTO AOIClu~Al
ORÇÁitAEJiTO VfGE~TE E oA OUT~i\S
PROVmÊ~CiAS~~.

n .'''-'nOn(;Oí"H8,

Município,

o Prefeito Municipal de Santa Luzia O'Oeste. Estado de
no uso de suas atribuições legais, exQvi ArL 60 - li\, da LeI orgàn!ca ao
faz saber que a Câmara Municipal aprovou, E: ele sanciona a seguinte,

lEIIVHj~!C~PAL N° 257/99

Art. 1° B Fica eutcnzaoe a abertura de Crédito Adiciona! Especial no
Orçamento vigente da Prefeitura Municipal, para cnar as seguintes rubricas:

01.03- Secretaria Municipal Adm.fazenda e Phmejamento

15.81.486.2042 - Despesas do Extinto - IPAM.

31 'j1.01 - Vencimentos e vantagens fixas .R$ '1.000.00

TOTAL .... "" ..... "" ...RS 19.00D,00

Ali. 1° - Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior, anular-se-Éi
parcialmente as seguintes dotações orçamentarias:

3~2~5~5.0()- Assistência fv1édjcaHospi"~alar~.,..,.~~~.R$ 19.000,00
TOTAl._ .. .... J~$ -19.Üuü~üu

• - • r ~" • • - ..••ernrara en1V~gufna G3IB ce 5Ufl punucaçao.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Catarino Card =
Municipal, aos 30 de Dezembro de 199Q.


